
amara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

U I: 	S 

OR QRQ L ii t 

Presidente ODREIRO' 

PROJETO DE LEI N 064/2016 

4VOGA A LEI 5.571, DE 18 
flZEMBRO DE 2013 E DÁ OUTRA$ 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro 4faiete, por seus representantes, decretoq: 

Art. 1 - Fica revogada a Lei 5,-%J de 	4ç  dezembro,4ç2Q3, que 
"Regulamenta o pagamento do décimo terceiro salário aos agentes poflti&is do Muniéíji& de 
Conselheiro Lafaiete, com base nos artigos 72,' icÏ 	

, 
VIII, e 39, 43 	'toqtiui 	da 

República Federativa do Brasil e dá outras providências." 
- 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de su&publição. 

SALADAS SESSÕ;S/e6DE OTTfiPR4)  DE 2016. 

A Rrocqradorla do legislativo 
Para Parecer 

)Io)_JJ_r-, 
•14 / L6I__ 

c. 
VEREADOR 

VEREAD UTRA PINTO 

FERNANDES RESENDS Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

• CELESTINO 

Presidente 
O SÍRIO 

À Comissio de Serviços P4blkes Mmlffl*açàO 
Municipal, Polifici Urbana e Rural para Parecer 
"A 0?214AI A cp  

VEREADOR JOÃO PA 

VEREADOR JOSÉ B 

VEREADOR JO 

ïisidentO 

,fr 
VEREADS: 	• 

VEREADOR TARC AN  D RANCO MARTINS 

omissio de Ëcenoml$ Finanças, 
SANTOS TrlbutaÇáO O orçamentos para Parecer 

o231 44 1 Q_ 

VEREADOR WASHINGTON FE O BANDEIRA 
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VEREADOR ANI SEVERINO DE 
°2€loV 

9OAP 

VEREADOR P AMÉRICO DE 

VEREADOR P 
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VEREAD 	 - EVERINO4 IrÃà1P E LOBO 

VERES 

VEREADOR TARCIANO DEL FRANCO MARTINS 

VEREADOR WASHINGTON O BANDEIRA 

amara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATiVA 

A proposição em questão tem por finalidade revogar a Lei 5.571, de 18 de demoro 
de 2013, que "Regulamenta o pagamento do décimo terceiro salário a agentes políticos do 
Município de Conselheiro Lafaiete, com base nos artigos 72,  inciso VIII, e 39, §3°, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e dá outras providências", uma vez que 
estamos diante de uma crise econômica e a necessidade de se adequar a uma nova visão 
política. 

Não é a primeira vez que acontece uma proposta para economia do dinheiro público, 
nesta Casa Legislativa, em 2009 o Vereador José Ricardo Sírio (Zezé do Salão) foi um dos 
autores do projeto que propôs a extinção da verba indenizatória dos gabinetes dos vereadores 
que na época era de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada Vereador, ou seja, ACABOU, 
NÃO EXESTE MAIS a verba indenizatória. 

Por todo o exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovação deste Projeto 
de Lei. 

SALA DAS SESSÕES iJ DE OUTUBRO DE 2016. 

VEREADØW ! II á .' PINTO 

45 
VEREADOR JOÃO PA 	ERNANDES • SENDE 

1' 

VEREADOR JOSÉ 10"4 TUBA Cfl FST1NO 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO D ALMEIDA 

VE ADORP:.RO 
\\% 

VEREADI 	1 OS "lOS SANTOS 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Iaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



GOVERNO DO MUNICII'IO DE CONSELHEIRO LIIF141E 
GÁBINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.571, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013. 

REGULAMENTA O PAGAMENTO DO 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO AOS AGENTES 
POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAJETE, COM BASE NOS 
ARTIGOS 72, INCISO VIII, E. 39, §329 DA 
CONSTITUIÇÃO 	DA 	REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E DA SÚMULA N2  
120, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou e eu, Prefeito Municipal em seu, nome,  sanciono a seguinte 
lei: 

Art. l - Esta Lei regulamenta o pagamento do décimo, terceiro salário 
aos agentes políticos do município de Conselheiro Lafaiete, com base no valor do 
subsídio integral fixado pela legislação específica, observado o princípio da 
anterioridade quando de sua edição. 

Parágrafo único - O pagamento mencionado no caput deste artigo é 
direito garantido pelos artigos 72, inciso VIII, e 39, §32, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, conforme Súmula n2  120, do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, que teve como precedente o Assunto Administrativo n2  
850.200, e que resultou no Resumo de Tese emitido quando da resposta à Consulta 
n2  898.399. 

Art. 2 - O pagamento do décimo terceiro salário observará os seguintes 
critérios: 

1 - corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês de efetivo exercício, 
do subsídio devido em dezembro do ano correspondente; 

II - a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será 
tomada como mês integral,para efeito do inciso 1 deste artigo; 	 / 

IR - ocorrerá até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano, 
podendo ocorrer o adiantamento de metade de seu valor quando do pagamento do 
subsídio do mês de junho; 

lv - optando-se pela faculdade mencionada no inciso ifi deste artigo, a 
base de cálculo de cada uma das metades será o subsídio do mês em que ocorrer o 
seu pagamento; 

V - caso ocorra a opção pelo adiantamento previsto no inciso III deste 
artigo, a outra metade a ser paga terá abatida de sua importância o valor da metade 
adiantnb, bem como das retenções compulsórias previstas em Lei. 	- 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 -Ce, ao Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLn° 196/2013 



Imeida Cerqueira Neto 
'refeito Municipal 

&JLIfN 4'ti 
Luiz Antônio lYeixeira 

Procurador Geral 

GO TEPLNQ DO MUMCIPIO DE CONSEJ.HFÍRO LI4FAlE 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3 - Caso o exercício do cargo pelo agente político chegue ao 
décimo terceiro salário será pago proporcionalmente ao número de meses de 
exercício no ano, observado o inciso 1, do art. 2 1  desta Lei. 

Ârt. 4'-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIBTE, AOS 
DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2013. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10—Centro - Conselheiro Lafàiete - MG. 

PLn° 196/2013 
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REVOGA A LEI 	DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 E DÁ 
OUTRAS PRovirlhNtlAs. 

o 
444 

9 povo do Município de Conselheiro Lay, por seus representantes decretou: 

'1 	 E 
1 	 .1 11Açt. 1 - Fica revogada a Lei 5.571, de 	às dezembro de 2013 que Regulamenta o 

ptpto do deçio terceiroàlario aos agejoliticos do Município de Conselheiro 
Leté,dom base nos artigos 7,)nciq 4 Jie 	,4daÇonstituiçâo da República Federativa 
do bíasiLe dá outras providências." 

4. 
-, 

Art. 2 - Esta Lei 

SALA DAS SESSÕES, 06 DE QUTUBRO DE 2016. 
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Câmara Municipal dé Conselheiro L 
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JUSTlFIC\t 

A proposição em questão tem por finatida4ê revogar a Lei 5.571, de 18 de dezembro 
de 20t3tque  "Regulamenta o pagamento do décixji:Tterceiro salário aos agentes políticos do 
Mpmcfpzo de Cpnselheiro Lafaiete com base nos ars 72  inciso VIII, e 39 §32  da Constituição 
clp República Federativa do Brasil e dá outras provid fias", uma vez que estamos diante de uma 
ci5se ohômica e a necessidade de se adequar á urfi5tva visão política. 

Não é a primeira vez que acontece umajpposta para economia do dinheiro público, 
niSta tasa Legislqiva; em 2009 o Vereador-josé Ricaj4Síriq LZez do Salão) fQi um dos autores 

13 4_ 	2 	. 1 	i tI. .t 	dl 	Cj..'1ç 3 	ii 	1. 	. 
dpr je.o que propôs a extinção d.aeçaJnqeni Óriado gabinetes dos vereadores que na 
éÓcérade R$ 3.000,00 (três mil reais) para cad$iereador, ou seja, ACABOU—NÃO EXISTE 
MAIS a verba indenizatória. 

Por todo o exposto, pedimos o apoiodbs nobres colegs para a aprovação deste 
pçojetodeL1t.. 3•3 	 e 	 ,. 

W3 .t}it1 dc LUIISCIIVSALA.DAS SESSOES, 06D 	SROOE 20,16.. 
tia Prpública Fedc:.tji 1u Cr 	ucz ÁS 
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Câmara Muflicipal 'de Conselheir 
ESTADO DÊ MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECEI Nú  097/2016 

Projeto de Lei ns064/20i6 

De autoria de todos os Vér.eadores, o anexo Projeto de Lei 

Revõga a Lei n2  5.571, de 18 de dezembro de,2013, e dá outras providências. 

- ,'A pr6post4e IeI se encqhb-fllevidamente acompanhada de 

justificativa, As. 03,es 
e
iCop'ipanhpdp'de çúmxn 5 de fis. 04 a 0.7. 

/ 	 E o relatório: - 

PAkECÍRr  

A C4^ni gra tem comptênciâ 	.legislard sobre assuntos de, -  

interesse local,iuplemeiitando ajegislação federal éestaduarno que couber. 

- 	' 	Os agêntes políticos não se submëtét às regi-qss4tatutárias 

aphoáveis ao servidores públicos rnurncipais, já que seus direitos e, deveres não 

advêh'4e- 'cohtrato cejebradu' com to Poder Público, 'imas diretarnehte d 
a 

consbtuição-e 	ica'Muiç,, 	 iipal  que regula a 

" rela5ão jurídica'uuê'qs vincula'áoEnleFederádw t- 

A te iuné?ação, 4õs  a'gentes políticos Ê feitã iflhicamente poi-

subsidio fado em parçelá única, conforme regra preista no : 4Q do artigo 39 

da Coxlstituiçâo' daRepública Federativa dd Brasil. 

Cóm «Projeto  de Lei que'õra se analisa pretende-se revogar a Lei 

Municipal n2  5.571, de ib de dezembro de 2013; que houve por regu1ahentár o 

pagamento- do 13 salário aos Agentés 'Políticos do Município de Conselheiro 

LaLfaiete, não havendo impedimentos de ordem constitucional, legal e jurídica 

para a sua aprovação. 

1 

Rua Assis Andrade 540 -. Centro - Conselheiro Láfalete --CÉP 36.400-000 . 	(31) 3769-8160 - Telefa 3769-8103 
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~RUM  

- 	- 

'SJfi.J., o P ecer,  sob censura. 

câmara Municipal fie Çoiièelheiro 
Y 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradqricrdo Legislativo 

1- 	 Anteo é xpostoç a proposta se'afigura rêvéstida das'opndições'de 

legalidade e contitucionSIidade, 	
/ 

1 'Relativamente ao quesito 'mérito, pronuncfar-se-á o soberano 

Plenário. 

CONCLUSÃO  - 

Além da, Comissão 'de Legislação e justiça devem ser óuvida 
a 

Comissões d''eJçds' Púbi 1  .Ã.miqistração Municipal, Mítica 

ural é de EciYriomi& Fiffanças, '1 ributSço-C'OrÇamentos 
......... ' -- - 	 d 

}v1ai6ria ,simples gbs - VereadoW'(ri. 13 parágrafo inico, do 
1.- 

L: 
TURNOS DE VOTAÇÃO' 

O Pfjeto deverá  ser submetido a' dois turnos de diç4so,qVota,çãq 

(aí-t. 23, do Regimento interna). 	 / 

CÕNSELÇrIRQJuIWI,.63 DÊ NOVEMÉRO DE.2016. 

11filNADAQOt4SOLAÇ'O LES 
- Procuradora do 1LegiIa ivo - 

- OAB/MG 81,681 - 
'cc?, 

'Rua Asis Andrade540 Centr&- Con,selhëiro Lafaíete - CEP 36.400-000 '. 	(31) 3769-810,0 - Teiefax 3769-8103 

E-mail: camãra©carharaconselheirolafaiete.mg.go'.br - Site:w'QcamaraconséIheiroIafalete.mg.gpvbr. 
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VEREADOR JOS CELESTINO 

VERE MAGNO R RIGUES 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA AO PROJETO » 
LEI N064t2016 

EXPEDIENTE 
IA , I ço  

RELATÓRIO 
	 Presidente 

O Projeto de Lei n2 6412016, que "revoga a Lei 5.571, de 18 de dezembro de 2013 e 
dá outras providências", subscrita pelos vereadores Antônio Severino de Rezende Lobo, Car-
los Magno Rodrigues, Divino Pereira, Gildo Dutra Pinto, João Paulo Fernandes Resende, José 
Boaventura Celestino, José Ricardo Sírio, Pedro Américo de Almeida, Pedro Antônio Mendes 
Loureiro, Sandro José dos Santos, Tarciano deI Franco Martins e Washington Fernando Bandei-
ra, vem à esta Comissão permanente, para emissão de parecer sobre os aspectos jurídicos da 
proposta legislativa, conforme disposições previstas no artigo 89, inciso 4 do Regimento Interno 
desta Casa. 

A proposta foi submetida à análise da Procuradoria do Legislativo às if. 08/09, tendo 
aquele órgão se manifestado pela legalidade do texto. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em destaque pretende a revogação da Lei Municipal 5.571/13, que regu-
lamenta o pagamento de décimo terceiro salário aos agentes políticos municipais, sob o argu-
mento da necessidade de adequação à uma nova visão política, diante da crise econômica, con-
forme se observa na justificativa de £07. 

Esta Comissão, no uso de sua atribuição regimental, expõe que esta Casa possui compe-
tência constitucional para legislar sobre assuntos de interesse eminentemente local. 

Portanto, nos limites do juízo de admissibilidade que tocam a esta Comissão permanen- 
te, manifestamos que no aspecto jurídico e formal, não há óbices para a tramitação regimental 
da proposta. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações, circunscrevendo-nos à competência desta Comissão perma- 
nente, concluímos, nos termos do artigo 117, § 2, inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, pela inexistência de óbice para a trarnitação regimental da proposta. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE OUTUBRO DE 2016. 

VEREADOR JOÃO X1  14 e FERNANDES RESENDE 

1 

Rua Mais Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO. 
Fone (0"31) 3769-8100 - Fax (031) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINIS 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 

RELATÓRIO 

De autoria de todos os Vereadores, o Projeto de Lei n.° 064/2016 'Revoga a lei 5.571, 

de 18 de dezembro de 2013 e dá outras providências". 

FUNDAMENTAÇÃO 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, a qual opinou que a 

proposta em exame se encontra revestida das condições de legalidade e constitucionalidade, 

às fls. 08/09. 

A Comissão de Legislação e Justiça pugnou pela tramitação do presente Projeto, ante a 

sua constitucionalidade e legalidade, fl. 10. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não vislumbramos 

impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto de Lei n °  

064/2016. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis à sua 

aprovação e ao envio do presente projeto de lei para discussão e apreciação do Plenário. 

SALADAS COMISSÕES, 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

ri, 

SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Labicte - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Preidentø 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMNETOS AO PROJETO DE LEI N06 

EXPEDIEPfl L 
Qfl,Z' flQ  

P !9 

O Projeto de Lei n 064/2016, que "Revoga a Lei n'5.571, de 18 de dezembro de 
2013 e dá outras providências. ' de autoria de todos os Vereadores vem a esta Comissão para 
emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência orçamentário-financeira, nos termos do 
o art. 89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo revogar a Lei ti0  5.571, de 18 de dezembro 
de 2013, que regulamenta o pagamento do décimo terceiro salário aos agentes políticos do 
Município de Conselheiro Lafaiete. 

Á proposta em análise fora submetida a apreciação da Procuradora do Legislativo, 
posteriormente pelas Comissões de Legislação e Justiça e Serviços Públicos e Administração 
Municipal, recebendo pareceres favoráveis a tramitação e aprovação do presente projeto 

Quanto a apreciação por esta comissão, sob o aspecto da adequação financeira e 
orçamentária, não há óbice que possa inviabilizar a aprovação do projeto. 

1 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕE.,, 30 1 NO 47 RO DE 2016. 

VEREADOR 	O' L F NCO MARTINS 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FE 
	

DO BANDEIRA 

RELATÓRIO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MC. 
Fone (0**3l)37698I00_ Fax (0**3I)3769_8103 
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Câma!a Municiai dé Conselheiro Latàiete: 
ESTADQ DE MINAS GERAIS 	

11 

- PROJETO DE LEI N2  Õ6412016 

REVOGA À LEI 5.571, DE 18 DE 
DEZEMBRO -DE 2OI3 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCÍAS.. 

k 	 - 

OpovoUo Município de Cónselhelro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art 	- Fica revogadâ a L&i 5.571, 'de 18 -de dezembro .; 2013, que 
`Regularnenta o pagamento dqdécimo terceirosaIriosos agentes políticos do 'Município de 

	

Cõne1beiro Lafaiete, 9oni basc nos arügos' 	bcisd VIII, e 39 §Q,  da Constituição da 
República Fedetativ4kt3r4sil e4a6utFas prøvjdêqcias 

& 	. 
Art. 2  - Esta'1'eiétjtrâ em vigor na datà 	su'apublicaço. * 

E 	 . 	 ,. 	..q. 

E 

PALÁCIO, D6 EG1SLÃ'Fky9 p1uNrcwALÇ1).J4gÉLsEIkO LAtAJETE; AOS 
VINTE E UM DÍAS- DÓ MÊg DE OÉMkQ;bflØi4.. ' 

VEaéÔR PEDRO ÃN'MMO ?4ilE LOU&E 
PreidentedaCmra—'.i 

4 

- 	. 

VEREADOR JOÃO PAÚLÓ '?Ø' ANDES.tÉSEN15E/ 
- l Seëretário dl' -âmãr--T,11 1 

te- 

1 

1 

Rua Assis Andrade; 54cY- Centro- CEP 36.400-000 -tonsellíeirã Lafaiete - MG 
Fone (d*3I)'36981ØO_ Fax (0**31)  3769-8103  

Rua Assis Andrde, 540 - Centró - bnseIh'eiro Lafaiete - CEP36.400-900 - 	(31) 3i69-8100' -Felefx 37698103 

E-mail: caniara©carnaraoonseIheiroIafaiet.mg.gov.br  r  Sitewww.camaraconseIheiroIafaiete.mg.gov,br 



uz Antonio eixe 

Imeida Cerqueira Neto 
refeito Municip 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI 5.849, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016. 

REVOGA A LEI 5.571, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l. - Fica revogada a Lei 5.571, de 18 de dezembro de 2013, que 
"Regulamenta o pagamento do décimo terceiro salário aos agentes políticos do Município de 
Conselheiro Lafaiete, com base nos artigos 72,  inciso VIII, e 39, §32,  da Constituição da 
República Federativa do Brasil e dá outras. providências." 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS VINTE E 
SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016. 

Procurador Geral 

PL 64/2016 - Lei n°5.849/2016 1/1 
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